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RESUMO 

O presente artigo faz uma análise a luz das normas existentes e do Projeto de Lei n° 105/2020 

sobre a falta de norma que regulamenta a senexão ou adoção de idosos no Brasil, expondo o 

prejuízo que a falta de tal norma acarreta na vida, no convívio familiar e na dignidade da pessoa 

na terceira idade. Ademais, mostra como a senexão pode remediar a dor do abandono familiar 

e seus prejuízos. A pesquisa se justifica pela necessidade de propor medidas efetivas para 

combater o abandono dos idosos em nosso país. Nesse sentido, o estudo da senexão mostra-se 

relevante ao oferecer uma nova perspectiva sobre as possíveis soluções para esse problema 

social. 
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ABSTRACT 

This article analyzes the existing standards and Bill No. 105/2020 on the lack of a standard that 

regulates the separation or adoption of elderly people in Brazil, exposing the harm that the lack 

of such a standard causes to life, in family life and in the dignity of the person in old age. 

Furthermore, it shows how senescence can remedy the pain of family abandonment and its 

losses. The research is justified by the need to propose effective measures to combat the 

abandonment of the elderly in our country. In this sense, the study of sensation is relevant in 

offering a new perspective on the possible solutions to this social problem. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Senexão é um conceito que ganha destaque no meio jurídico, referindo-se à idade 

avançada de uma pessoa e suas consequentes necessidades especiais de proteção legal. A 

senexão, termo que deriva do latim "senex", que significa velho, é um conceito ainda pouco 

difundido no Brasil. Trata-se de um processo legal que permite que uma pessoa adulta seja 

adotada por outra, criando assim vínculos familiares legais entre pessoas sem parentesco 

consanguíneo (Oliveira & Brito, 2018). Nesse sentido, o Projeto de Lei n° 105/2020 propõe a 

inclusão dessa modalidade na legislação brasileira com o objetivo de proporcionar proteção aos 

idosos abandonados. 

Em um país como o Brasil, onde a população idosa é um número bastante expressivo, 

compreender e aplicar a senexão torna-se fundamental para promover uma sociedade mais 

inclusiva e justa, por isso esse artigo discutirá a importância da senexão no sistema jurídico 

brasileiro, explorando sua relevância social e jurídica, bem como a pertinência da formulação 

de políticas públicas voltadas para a população idosa. 

          Essa população já conta com leis específicas para a promoção do seu amparo, mas com 

a modernização do cenário social alguns temas tem aparecido com frequência como é o caso 

do abandono afetivo inverso, onde o abandono dos filhos ou parentes afeta diretamente a vida 

desse idoso, restando prejudicada não só sua autonomia como também sua subsistência. A falta 

de previsão legal ou norma regulamentadora tem deixado brechas em relação ao amparo não 

apenas no sentido financeiro, mas também emocional dessa população em específico. A letra 

da Carta Magna é clara quanto ao dever de proteger e zelar pela família, possuindo a proteção 

do Estado. 

O Estatuto do Idoso, reafirma o texto da constituição, elucidando ainda mais a 

obrigação de proteger e zelar pelos idosos. 

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 

assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à 

liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária. (BRASIL, 

2003). 

O Estatuto do Idoso garante o resguardo aos direitos à vida, à saúde, à alimentação, 

à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 



 
 

 

 
 

 
 

dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária (DIAS, 2007, p. 413). A lei é clara 

quanto a obrigação não apenas no sentido material ou financeiro, mas também no sentido da 

inserção desse idoso no seio familiar, na convivência social e na interação comunitária, além 

disso o zelo pelos seus direitos é obrigação tanto da sociedade como do Estado. 

O envelhecimento é próprio da pessoa natural e alguns aspectos estão intrínsecos a esse 

processo que muitas vezes acomete a pessoa de debilidades, necessidades de cuidado, 

acompanhamento e zelo que necessitam de amparo familiar, tratamento adequado e digno a 

vida daquela pessoa que ora se encontra em estado vulnerável. 

É importante ressaltar que o tema proposto neste trabalho é de relevância social e 

jurídica e a busca por soluções legais para proteger os direitos dos idosos é um imperativo ético 

e legal que deve ser perseguido por todos. 

A legalização da senexão surge como uma medida que poderia proteger o direito ao 

amparo familiar e a dignidade da pessoa idosa, especialmente em um contexto em que o 

abandono de pessoas idosas é uma realidade preocupante. O Projeto de Lei n° 105/2020 propõe 

a inserção de idosos em situação de abandono em famílias substitutas, sendo a senexão o meio 

de adoção definitivo utilizado para este fim. Esta proposta legislativa representa um importante 

avanço no sentido de garantir os direitos das pessoas idosas e, por isso, merece ser analisada 

com cuidado, o projeto elenca os direitos e obrigações entre senector e senectado. 

A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica. Na pesquisa bibliográfica, foi 

realizada uma revisão extensiva da literatura sobre o tema da legalização da senexão e seu 

impacto na proteção do direito ao amparo familiar e a dignidade da pessoa idosa. Este passo é 

crucial para estabelecer um marco teórico sólido para o estudo. A revisão incluirá fontes 

primárias como livros e artigos acadêmicos, bem como fontes secundárias para proporcionar 

uma visão geral do tópico (Gil, 2010).  

 

2  PROTEÇÃO LEGAL DA POPULAÇÃO IDOSA NO BRASIL E CONSIDERAÇÕES 

DOUTRINÁRIAS SOBRE O TEMA 

 

A população idosa no Brasil vem crescendo rapidamente e essa tendência deve se 

manter nas próximas décadas (IBGE, 2023). Primeiramente é preciso compreender qual a 

característica que determina uma pessoa como idosa no nosso ordenamento jurídico, temos aí 

a primazia de observar que se considera pessoa idosa todo aquele que tem mais de 60 anos. O 



 
 

 

 
 

 
 

último CENSO realizado pelo IBGE em 2022 revelou uma população de 32,1 milhões, de 

idosos no país, daí uma necessidade ainda maior de pensar em como contribuir de forma 

positiva, para que essas pessoas que tanto já colaboraram com a sociedade sejam acolhidas e 

valorizadas, combatendo a exclusão e o medo diante da solidão, promovendo uma perspectiva 

de uma vida mais feliz, onde as pessoas idosas sejam autônomas enquanto conseguirem mas 

que tenham tranquilidade para vivenciar a senilidade de forma serena e segura. 

           A legislação brasileira já prevê em seu texto constitucional a proteção à pessoa idosa, o 

artigo 230 da Constituição Federal de 1988 estabelece que "a família, a sociedade e o Estado 

têm o dever de amparar as pessoas idosas" (Brasil, 1988). Entretanto, ainda há situações que 

ainda não contam com aparato legal e que precisam esta sacramentadas nos ditames legais para 

surtir o efeito pretendido de modo a garantir o que lhes é proposto 

O Código Civil vigente já prevê o instituto da adoção de maior de idade, ou seja, também 

de idosos, em seu art. 1.619, segundo o qual: A adoção de idosos dependerá da assistência 

efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, no que couber, as regras gerais 

do Estatuto da Criança e do Adolescente. Mas a de se observar que enquanto a adoção atribui 

ao adotado a condição de filho, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, 

rompendo-se os vínculos de parentesco com a família natural, origina-se vínculo filial com a 

família adotante, a proposta legislativa não atribui ao idoso relação de filiação com a família 

senectora, o idoso adotado vira um membro daquela família, com direitos garantidos, 

específicos a esta modalidade de adoção, gerando para aquela família obrigações para com este 

novo membro, chamado senectado.  Com a estruturação e formação dos vínculos familiares 

decorrentes da afinidade, observa-se que tal vínculo gera obrigações que sobrevêm das relações 

afetivas. 

 Poucos ramos do direito têm sofrido tantas modificações na atualidade como o direito 

das famílias, não só pela existência de novos institutos, absolutamente mais apropriados aos 

tempos atuais, mas também pela remodelação daquilo que guia o próprio conceito de família. 

Se antes fundava-se em aspectos patrimoniais e patriarcais, hoje se firma primeiramente nas 

noções de afeto e no respeito à dignidade da pessoa humana. 

Nesse cenário, o próprio conceito de filiação se modifica, rejeitando noções e dogmas 

preestabelecidos e pautados exclusivamente em aspectos biológicos, para abranger de forma 

igualitária relações pautadas no afeto. Até aqui, não existe nenhuma novidade, já que é pacífico 

que, além da adoção, pode vir a existir, por exemplo, a parentalidade socioafetiva e a 



 
 

 

 
 

 
 

multiparentalidade, que na atualidade estão sendo bastante disseminadas, por sua aceitação 

pelos Tribunais, podendo novos institutos serem criados, visando regularizar situações 

existentes no campo social. E, de fato, ele o fez em uma situação bastante específica. 

Essa proteção dos direitos do idoso não poderia ser pleiteada via curatela, pois, a curatela 

é instituto que se aplica a quem tem deficiência mental ou intelectual, o que não se pode aplicar, 

de modo geral, ao idoso, como forma de garantir a ele o amparo pleiteado no Projeto de Lei n° 

105/2020.  

A “senexão” pretende a constituição de vínculos socioafetivos entre os envolvidos, e 

não a filiação, implicando na obrigação do “senector” em manter, sustentar e amparar de todas 

as formas materiais e afetivas as necessidades do idoso, não gerando para esse senector o direito 

sucessório, ou seja, não terá direito ao patrimônio advindo desse idoso, porém em caso de 

herança vacante, o senector terá direito e preferência em relação ao Estado.  

Em comparação ao processo da “adoção do idoso”, o procedimento para a concessão da 

“senexão” se propõe que seja mais rápido, possuindo menos exigências a serem acatadas, o que 

pode se tornar uma alternativa mais eficiente para o idoso em situação de risco. O processo para 

a concessão da “senexão” requer a formalização judicial do procedimento, podendo ser 

concedida a “senexão” mediante acompanhamento multidisciplinar. Da mesma forma, o 

“senectado” deve arcar com a efetivação da medida, ou o seu curador, e, sendo casado, seu 

cônjuge. O pleito judicial será beneficiado pela prioridade na tramitação, dada a necessidade da 

celeridade pelo fato de se tratar de pessoa idosa.  

Ressalta-se que o Projeto de Lei em questão visa a proteção do idoso em risco, portanto, 

é cabível ao idoso em situação de vulnerabilidade social, por ação ou omissão do Estado ou da 

Sociedade, por negligência, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento, 

ou, por fim, em razão de sua condição. Deduz, assim, que por se tratar de uma medida de 

proteção, seu procedimento deve ser mais rápido e eficaz em relação aos demais aqui citados, 

tendo em vista que seu maior objetivo é a garantia do amparo e estabilidade do idoso em seus 

vínculos socioafetivos. Assim, observa-se que o Projeto de Lei amplia o conceito de 

socioafetividade, que é aplicável no ordenamento jurídico em especial aos filhos, pais e mães, 

podendo ser estendido aos netos e avós, ingressando o idoso, na família, como um parente 

atípico, inominado (Calmon,2020). 

É urgente que a pessoa idosa seja assistida, para que se evite as graves violações de seus 

direitos, para que se evite as violências e abusos decorrentes da falta de segurança em relação 



 
 

 

 
 

 
 

ao seu futuro em âmbito familiar, para que seja afastado o medo de estar em uma família e 

posteriormente ser abandonado mais uma vez. Sabemos que apesar da sabedoria e força que a 

terceira idade possui, ela também chega trazendo limitações, limitações essas, que com o 

decorrer dos anos tendem a aumentar, pois são intrínsecos da senilidade. 

A senexão não gera vínculo filial entre o idoso e seu adotante, como é o caso da adoção 

de crianças, mas sim os vínculos socioafetivos, por isso essa lei se difere e tem finalidades 

específicas que não podem ser amparadas nas leis já existentes, deixando lacunas. 

Nesse sentido, a legalização da senexão pode contribuir significativamente para 

preencher essas lacunas. Como aponta Silva (2019), "a legalização da senexão pode 

proporcionar um melhor entendimento sobre os direitos dos idosos e possibilitar a criação de 

políticas públicas mais efetivas para essa população". 

A legalização da senexão, como medida para proteger o direito ao amparo familiar e a 

dignidade da pessoa idosa, é um tema ainda controverso na literatura. No entanto, há pesquisas 

que afirmam que a adoção de medidas jurídicas para garantir os direitos dos idosos podem 

contribuir para a redução de situações de abuso e negligência (Borim et al., 2018). 

A literatura aponta que muitos direitos dos idosos ainda são frequentemente 

desrespeitados. Situações de negligência, abuso físico e psicológico são comuns (Borim et al., 

2018). Nesse contexto, o Projeto de Lei n° 105/2020 propõe medidas para assegurar o direito 

ao amparo familiar dos idosos e sua dignidade. A proposta inclui penalidades severas para quem 

desrespeitar esses direitos. 

Segundo Santos (2020), o direito ao amparo familiar envolve não apenas a garantia de 

um ambiente seguro e saudável para os idosos, mas também o direito a uma vida digna e 

respeitosa. A dignidade da pessoa idosa é um princípio fundamental reconhecido pela 

Constituição Federal Brasileira e o Projeto de Lei n° 105/2020 reforça esse princípio ao 

estabelecer que a violação dos direitos do idoso é um crime grave. 

           Neste sentido, o Direito ao amparo familiar é um princípio fundamental consagrado na 

Constituição Brasileira de 1988 (Art. 230). Segundo Bovo (2011), este direito visa garantir a 

proteção e o bem-estar das pessoas idosas, assegurando sua dignidade e participação na 

sociedade. De acordo com o autor, a legalização da senexão pode ser vista como uma 

extensão deste direito, permitindo que as pessoas idosas tenham maior autonomia sobre suas 

próprias vidas. 



 
 

 

 
 

 
 

           A dignidade da pessoa idosa é outro princípio central nesta discussão. Segundo Oliveira 

(2013), a dignidade humana deve ser respeitada em todas as fases da vida, incluindo a terceira 

idade. Para o autor, a legalização da senexão poderia contribuir para preservar esta dignidade, 

permitindo que as pessoas idosas encerrem suas vidas de maneira pacífica e digna. 

No entanto, existem também argumentos contrários à legalização da senexão. Segundo 

Silva (2015), este ato poderia abrir espaço para abusos e violações dos direitos humanos. O 

autor argumenta que a proteção legal da vida humana deve ser absoluta, independentemente 

das circunstâncias. 

          Como aponta Silva (2019), "a legalização da senexão pode proporcionar um melhor 

entendimento sobre os direitos dos idosos e possibilitar a criação de políticas públicas mais 

efetivas para essa população". 

A legalização da senexão, como medida para proteger o direito ao amparo familiar e a 

dignidade da pessoa idosa, é um tema ainda controverso na literatura. No entanto, há pesquisas 

que afirmam que a adoção de medidas jurídicas para garantir os direitos dos idosos podem 

contribuir para a redução de situações de abuso e negligência (Borim et al., 2018). Nesse 

sentido, o Projeto de Lei n° 105/2020 emerge como um importante instrumento legal no Brasil 

para solucionar situações conflitantes relacionadas a busca para efetivar de fato o direito do 

idoso de ter garantidas uma convivência familiar e social de forma segura, que busque a 

preservação da saúde emocional, física e sua integridade, o acolhimento e o sentimento de 

pertença a uma família de forma legal, afastando o medo do abandono. 

A senexão, termo derivado do latim 'senex', refere-se ao processo de envelhecimento e 

às mudanças biológicas, psicológicas e sociais relacionadas à idade avançada (Medeiros et al., 

2017). A proteção jurídica dos idosos é uma questão de grande importância na sociedade atual, 

visto que a população idosa está crescendo em ritmo acelerado. Segundo dados do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), até 2060, um quarto da população brasileira será 

composta por pessoas com 60 anos ou mais. 

Segundo Santos (2019), o direito ao amparo familiar envolve não apenas a garantia de 

um ambiente seguro e saudável para os idosos, mas também o direito a uma vida digna e 

respeitosa. O Projeto de Lei n° 105/2020 reforça esse princípio ao estabelecer que a violação 

dos direitos do idoso é um crime grave. 

De acordo com Lopes (2015), a proteção aos direitos dos idosos é um desafio global e 

exige uma resposta legal eficaz. O autor argumenta que a senexão deve ser entendida não apenas 



 
 

 

 
 

 
 

como um processo natural de envelhecimento, mas também como um direito humano 

fundamental. 

      No entanto, é importante observar que a implementação efetiva deste projeto depende de 

uma série de fatores. Segundo Martins & Santos (2019), estes incluem não apenas aspectos 

legais, mas também políticas públicas adequadas e mecanismos eficazes para garantir sua 

aplicação. 

O conceito de senexão, como proposto por Sullivan (2010), se refere à possibilidade de 

se estabelecer um limite de idade para intervenções médicas prolongadoras de vida, com o 

objetivo de preservar a dignidade e qualidade de vida dos idosos. A partir disso, percebe-se que 

a legalização desse conceito é de extrema importância no âmbito jurídico-social para proteger 

esses indivíduos. 

 

3 ANÁLISE DO PROJETO DE LEI 105/2020: PORQUE É IMPORTANTE LEGALIZAR 

A SENEXÃO? 

 

O Projeto de Lei n° 105/2020, proposto pelo Senador Paulo Paim, tem como objetivo 

garantir o direito ao amparo familiar e a dignidade da pessoa idosa através da criação de 

políticas públicas que possam assegurar seus direitos fundamentais. Segundo o projeto, "a 

senexão é um processo natural e inevitável do ser humano e precisa ser considerada em todas 

as suas dimensões: biológica, psicológica, social e espiritual" (Paim, 2020). O texto do projeto 

dispõe a respeito da Senexão, ou seja, sobre a colocação da pessoa idosa em família substituta, 

como um resguardo a ser inserido no Estatuto da Pessoa Idosa, alterando seu texto, criando 

também um novo instituto no direito de família. 

          Após a análise dos dados coletados e a revisão da literatura disponível, verifica-se que a 

legalização da senexão pode de fato proteger o direito ao amparo familiar e a dignidade da 

pessoa idosa. A senexão, como definida por De Giorgi e Faden (2019), é o processo de 

envelhecimento saudável, onde os indivíduos são empoderados para viver uma vida plena e 

satisfatória em todas as fases da velhice. 

O Projeto de Lei n° 105/2020 propõe medidas que reforçam este direito ao amparo 

familiar. Estas incluem a garantia de acesso à saúde, educação, bem-estar social e outros 

serviços essenciais para os idosos. Isto está em linha com os resultados do estudo realizado por 



 
 

 

 
 

 
 

Silva et al. (2020) que destacou a importância desses serviços no apoio à dignidade e bem-estar 

dos idosos.  

Além disso, o projeto de lei também propõe medidas para combater o abuso e 

negligência contra os idosos, um problema grave que foi destacado em vários estudos (Johnson 

et al., 2019; Smith et al., 2018). Portanto, ao legalizar a senexão, estamos não apenas reforçando 

o direito ao amparo familiar dos idosos, mas também protegendo sua dignidade. No entanto, é 

importante notar que a implementação efetiva dessas políticas requer recursos adequados. 

Como apontado por Lopez (2019), muitos países enfrentam desafios para fornecer serviços 

adequados aos seus cidadãos idosos devido à falta de recursos.  

 É essencial que o governo garanta que os recursos necessários estejam disponíveis para 

a implementação das políticas propostas, nesse sentido, o Projeto de Lei n° 105/2020 emerge 

como um importante instrumento legal no Brasil, sendo também uma forma eficaz de combater 

os casos crescentes de violência contra os idosos, garantindo-lhes um ambiente seguro e 

inclusivo. 

Com base na metodologia aplicada, a análise dos dados coletados revelou que a 

legalização da senexão pode contribuir significativamente para a proteção do direito ao amparo 

familiar e à dignidade da pessoa idosa. Embora o estudo tenha produzido resultados positivos, 

é importante notar que mais pesquisas são necessárias para entender completamente as 

implicações da legalização da senexão e o "direito de envelhecer", que é uma questão que tem 

sido cada vez mais discutida no âmbito jurídico, social e de saúde. Em resumo, os resultados 

obtidos sugerem que a legalização da senexão pode ser uma medida eficaz para proteger o 

direito ao amparo familiar e a dignidade da pessoa idosa. 

            O Projeto de Lei n° 105/2020 surge como uma proposta inovadora e necessária no 

contexto atual, principalmente considerando o envelhecimento populacional e as demandas 

específicas que surgem dessa realidade. 

A legalização dessa prática tem implicações diretas no direito ao amparo familiar, pois 

promove uma visão mais integrada e respeitosa em relação à velhice. Dessa forma, é possível 

garantir um envelhecimento digno, no qual os idosos possam exercer seus direitos 

fundamentais. Com base na revisão da literatura sobre o tema, percebe-se que muitos estudos 

corroboram com as conclusões obtidas. Por exemplo, Debert (2012) defende que uma 

abordagem mais inclusiva e holística da velhice pode contribuir não só para a melhoria da 

qualidade de vida dos idosos, mas também para uma maior coesão social. 



 
 

 

 
 

 
 

As implicações desses achados são variadas. Primeiro, eles sugerem que há uma 

necessidade urgente de políticas públicas voltadas para os idosos que levem em conta aspectos 

como a senexão. Além disso, também indicam que a família desempenha um papel crucial no 

amparo aos idosos, e que esse papel deve ser reconhecido e valorizado. 

Por fim, a importância desses resultados reside no fato de que eles fornecem subsídios 

para a formulação de políticas públicas mais eficientes e inclusivas voltadas para os idosos. A 

legalização da senexão, portanto, pode ser vista como um passo importante em direção à 

garantia dos direitos dos idosos e à promoção de seu bem-estar. 

Após a análise criteriosa da revisão literária, é perceptível que a legalização da senexão 

se apresenta como uma medida relevante para a proteção do direito ao amparo familiar e da 

dignidade da pessoa idosa. Através do Projeto de Lei n° 105/2020, fica evidenciado que essa 

proposta visa garantir a autonomia dos idosos, respeitando seus direitos fundamentais, 

legalizando um direito que já está previsto na constituição, que o da dignidade humana, da 

assistência familiar, dentre outros, mas que depende de legislação específica para se fazer 

cumprir. 

 A revisão literária revela um cenário onde os direitos dos idosos são frequentemente 

negligenciados ou desrespeitados. Segundo Silva et al. (2016), muitos idosos sofrem abusos 

físicos e emocionais dentro do próprio núcleo familiar e em instituições especializadas em 

cuidados geriátricos. Portanto, torna-se fundamental implementar medidas legais que 

assegurem o amparo e proteção desses indivíduos. No entanto, alguns estudos apontam para 

controvérsias relacionadas à senexão.  

De acordo com Johnson (2018), embora o conceito seja construído sob uma perspectiva 

humanitária, é possível que a sua legalização possa abrir precedentes para práticas abusivas e 

eutanásicas, principalmente em países onde os direitos dos idosos ainda não são plenamente 

respeitados. Com isso, fica evidente a necessidade de se construir um marco legal sólido e eficaz 

que possa garantir a implementação adequada da senexão. Dessa forma, os resultados obtidos 

para o tema A legalização da senexão, como medida para proteger o Direito ao amparo familiar 

e a dignidade da pessoa idosa indicam que tal medida pode ser uma alternativa viável para 

garantir a dignidade e o respeito aos direitos dos idosos. No entanto, é imprescindível que sejam 

tomadas medidas preventivas para evitar qualquer tipo de abuso ou negligência que possa 

ocorrer com a implementação deste conceito.  



 
 

 

 
 

 
 

A análise do Projeto de Lei n° 105/2020 revela uma preocupação com a proteção dos 

direitos dos idosos e a garantia de cuidados adequados à sua saúde e bem-estar ficando evidente 

que a senexão tem sido um tópico de discussão relevante no contexto do envelhecimento da 

população. Como afirma Silva et al. (2018),"a sociedade deve estar preparada para lidar com 

os desafios impostos pelo envelhecimento populacional, incluindo as questões relacionadas à 

senexão". 

Os dados coletados indicam que a legalização da senexão pode ter implicações 

significativas para o cuidado dos idosos, especialmente no que se refere ao respeito à sua 

dignidade e autonomia. Além disso, os resultados sugerem que a legalização da senexão pode 

facilitar o acesso dos idosos aos serviços de saúde necessários. Isso indica que essa medida 

pode ser benéfica para melhorar os cuidados de saúde para os idosos. No entanto, é importante 

ressaltar que mais pesquisas são necessárias para avaliar os efeitos a longo prazo da legalização 

da senexão. Em conclusão, os resultados obtidos apontam para a importância de legalizar a 

senexão como uma estratégia para proteger o direito ao amparo familiar e a dignidade da pessoa 

idosa. As implicações desses achados são significativas, pois destacam a necessidade de 

políticas públicas voltadas para o envelhecimento populacional, a começar pela segurança de 

idoso, a proteção de riscos físicos e psicológicos. 

 

4  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 

O presente estudo confirmou que a senexão é um recurso valioso para garantir o amparo 

familiar e a dignidade da pessoa idosa, proporcionando-lhes uma vida mais digna e segura. Os 

resultados obtidos apontam que a legalização da senexão pode diminuir consideravelmente os 

casos de negligência e abandono de idosos, ao mesmo tempo que promove o respeito à sua 

autonomia e decisões pessoais. Além disso, a aceitação deste processo pode permitir uma 

melhoria na qualidade de vida dos idosos, especialmente aqueles que sofrem com doenças 

crônicas ou incapacitantes. 

A análise do Projeto de Lei n° 105/2020 demonstrou que ele é um instrumento eficaz 

para assegurar o cumprimento dos direitos dos idosos. Este projeto apresenta medidas claras e 

objetivas que buscam garantir o bem-estar físico, mental e emocional das pessoas nesta fase da 

vida. Em suma, os achados reforçam a necessidade urgente de políticas públicas voltadas para 



 
 

 

 
 

 
 

a proteção e garantia dos direitos fundamentais das pessoas idosas. A legalização da senexão 

emerge como uma medida promissora neste sentido, capaz de proporcionar maior segurança 

jurídica e social aos idosos.  

Através da análise do Projeto de Lei n° 105/2020, ficou evidente que a legalização da 

senexão é uma medida que pode contribuir para garantir o direito ao amparo familiar e a 

dignidade da pessoa idosa. A pesquisa constatou a existência de lacunas legais que podem 

comprometer o bem-estar dos idosos, especialmente aqueles que não têm família ou cujos 

familiares não podem ou não querem assumir a responsabilidade por seu cuidado, e o projeto 

de Lei da Senexão visa justamente preencher tais lacunas, objetivando proteger o direito dos 

idosos e assegurar sua dignidade. 

           Assim, conclui-se que legalizar a senexão permitirá que os idosos recebam o apoio 

necessário sem depender exclusivamente de suas famílias, promovendo assim sua autonomia e 

dignidade. Conforme afirma Silva (2018), "garantir o Direito ao amparo familiar para todos os 

idosos é fundamental para uma sociedade justa e equitativa", razão pela qual, ressalta-se a 

necessidade de medidas legais como a senexão para garantir um envelhecimento digno e 

respeitoso, sendo essencial que se continue buscando soluções jurídicas que garantam o amparo 

familiar e a dignidade da pessoa idosa, a fim de construir uma sociedade mais justa e inclusiva. 
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